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PORTARIA No í00/2021
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O Prefeito do tt/unicípio de Jundiaí do Sul, Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, considerando o
Capítulo V, Artigo 44 e Parágrafo Unico da Lei tMunicipal no 90197, de

20103t1997 (ESN/IJS),

RESOLVE

Determinar ao responsável pela Divisão de

Recursos Humanos a pagar o Adicional Noturno aos servidores municipais
abaixo relacionados que realizaram serviços no período noturno de 16 de
junho de 2021 à 15 de julho de 2021.

Revogam-se as disposiçÕes contrárias, e com posterior publicação.

PUBLIQUE.SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul - PR, 26 de julho de 2021
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Matricula Servidor Cargo/Função

000859-1 Ana Carolina de Oliveira Enfermeira

000466-1 Adécio José Pinto Operário

000417-1 Sebastião Sales da Luz Operário

000458-1 Nilson Fernandes Operário
0006í4-1 Adriana Rocha de Freitas Auxiliar de Enfermagem

000388-1 Nelson Felipe de Carvalho Auxiliar de Serviços Gerais

000182-7 Denize Kelen Otávio Enfermeira

000606-1 Andrea Francisca de Freitas Auxiliar de Enfermagem

000861 -1 Gercina Prestes da Silva Auxiliar de Enfermagem
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de 1 6 de junho de 2021 à 1 5 de julho de 2021.
RESOLVE
Determinar ao responsável pela Divisão de Re-
cursos Humanos a pagar aos servidores públicos
municipais que prorrogaram suas jornadas de
trabalho em ate 50 (cinqüenta) horas mensais
retroagindo seus eÍeitos à 16 de .junho de 2021 .

000859-1 Ana Carolina de Olvena 36

000ô6Ti Geíclna Prssl€s da Silva 50

000€03-1 Ja rAparccdo Dela Colela 24,3A

000836-1 Adriâna Rocha dê Fíelas 50

000607"1 luciâna de Fátima O. Pinto 50

00060Gr Andrea FGncise dê Fíêltás 50

0001827 50

posterior publicaÇão.
PUBLIQUE-SE E CUIMPRA-SE
Gabinete do Prefeito do [Vunicípio de Jundiaí do Sul

- PR, 26 de julho de 2021.
Eclair Rauen
Prefeito

e comAS em

PORTARTA No 100/202'1
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferadas poÍ Lei, considerando o Capítulo V, Artigo
44 e Parágraío Único da Lei Ívlunicipal no 90/97, de
20103t1997 (ESTVJS),

RESOLVE
Determinar ao responsável pela Divisão de Recursos
Humanos a pagar o Adicional Noturno aos servidores
municipais abaixo relacionados que realizaram ser-
viços no período noturno de 16 de junho de 2021 à
1 5 de julho de 2021 .

Matricula Ser-
vidor

Cargo/Função

000859-1 Ana Carolina de
Oliveira

Enfermeira

000466-1 Adécio José Pinto Operário

000411-1 Sebastião Sales
da Laz

Operário

000458-1 Nilson Fernandes Operário

000614-1 Adrlana Rocha de
Freitas

Auxiliar de Enfermag€m

000388-1 Nelson Felipe de
Carvalho

Auxiliar de Seruiços Ge-
rais

0001 82-7 Denize Kelen
Otávio

Enfermeira

000606-1 Andrea Francisca
de Freitas

Auxiliar de Enfermagem

000861-1 Gercina Prestes da
Silva

Auxiliar de Eníermagem

PUBLIQUE.SE E CUIVPRA-SE

e com pos-
terior publicação.
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7.2 Os candidatos deverão: a) preencher o formulário de Cadastro de Títulos das 09h00min do dia 06 de
setêmbro de 2021 até às 23h59mln do dia í5 dê setêmbro de 2021 disponíveis no endêreçe eletrôhico
www.concursosÍau.com.br;
b) após completado o preenchimento, ânexar os documentos comprobatórios dos titulos. Posleriormente
ao envio o sistema irá gerar um comprovante de protocolo conlendo a descrição dos documentos
anexados. Após esse pêríodo de entrêga da documentação não será permitida a complementação dê
qualquer documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso,
7 3.1 é de exclusiva responsabilidade do candidato baixar o Formulário de Cadastro de Títulos no sitê € preencher
os títulos de acordo com o solicitado, e eÍetuar a entrega dos documentos e a comprovaçâo dos títulos.
7.3.3 a exatldão dos documenlos entregues será dê total responsabilidadê do cahdidato,

TABELA 7.1

cRITERros oe nvlLllçÃo E poNTUAçÃo DE TiTULoS NivEL supERtoR

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTI
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTI
ESTADO DO PARANÁ
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TABELA 7,2

NÍVEL MÉDIo

TABELA 7.3

NíVEL FUNDAMENTAL

7.3.4 Os documentos peninentes à prova de títulos deveráo seÍ apresentados em Íotocóplas autenticadas poí
cariór o competenle.
7.3.5 Não serão avaLiados os documentos:
a) entÍegues Íora do prazo ou de Íorma diíerente do estabe ecido no ed tal de convocação para a prova de títu os;
b) que não Íorenr cadastrados no Form!lário de Cadastro de TÍ1u osi
c) cuja Íotocópia êsteja ilegível;
d) cuja cópia não êsteja autenticada em canório, bem como documentos gerados poÍ via eletrônica que nào
estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticaçào;
e) sem data de expedição;
Í) de doutorado ou meslrado concluídos no exterior que não estejam revalldados pot instituição de ensino superior
no Bras I e sem tÍadução juramentada.
7.3.6 somente serâo aceitos documentos apresentados em papel com I mbre do órgão êmissor e respectlvos
regislros, e se deles constaíem todos os dados necessários à identificaçáo das lnslltulções e dos órgãos
expedidores e à perÍeita avaliaçâo do documento.
7.3.7 Não serão aleridos qualsquer títulos dlferentes dos estabelecidos na Tabela 7.j . 7 .2 e 7 .3.
7.3.8 Não será admitldo, sob hipótese alguma, o pedido de incl!são de novos documentos.
7.3 9 E de exclusiva lesponsabilidade do cand dalo o cadastramenlo dos titulos no site, entrega dos documenios

ÍlTULo VALOR
TiTULo

PoNTUÂÇÁo
MÂXIMÂ

Diploma de c!rso de pós-graauaçao em ni@
carqo/especiâlidade a que concoíe

2,4
2,0

Dlploma de curso de pós graduação em nível de mestado (tít!to de meste) na área do
caíqo/êspecialldade â oue concotre.

1,0
1,0

1,0
Por titulo

1,0

10
2,O

Cursos de ApeÍ6içoamento ou Alualização ou Formaçâo Continuâdâ ou padlcipaçáo êm
Congr€ssos, Jornâdas s Semanas d€ Estudos, com carga hoíária minima dê 40 (quaÍànla) hôras

até cursoscom melos dê 180 (cento e oitênta) hoÍas.

1,0
Por lilulo

2,O

Experiênca pÍoÍssona comprovada, cór@
avaliados táo somente periodos de, ôo minmo,6 meses completos.

1,0

período
2,0

TlÍuLo PoNÍuaÇÃo
MAXIMA

TITULO VALOR
TiTULo

PoNTUAçÃo
MAXIMA

2,0

2,0

6 mêsês 6,0
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de cuso de pós-graduaçeo em rível de espec alização, com carga horárta mírÍna de
360 h/ã n2 árêâ dô.,rôâ/êçôê.i,lii,dâ â ã 'ô.õ..^uê

OedÍicado


